
MUNICÍPIO DE LAGES 
  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                                 SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO 
                                                                SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3221.1000|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90 

www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br 

PROCESSO 20/2018  
 
TOMADA DE PREÇOS 02/2018 – FMASH 
 

ATA 02/2018 
 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2018 às 08:15 horas, reuniram-se os Membros 
da Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o resultado 
preliminar da fase de habilitação da presente Tomada de Preços, destinada à Contratação de 
Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Construção do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, no Bairro Brusque, no Município de Lages/SC, com 
fornecimento de material. Aberta a sessão, a Comissão inteirou-se das especificidades das 
análises desenvolvidas sobre a documentação apresentada pelas Participantes: BALMAR 
CONSTRUÇÕES LTDA. ME, CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA ME, CONSTRUTORA 
EVOLUTA LTDA., CONSTRUTORA FAON LTDA., J.N.MOMM CONST. E COMERCIO 
LTDA., RODRIGO CUNHA VENTURA ME., THORMAKX CONSTRUT. LTDA – EPP e SRV 
PROJETOS E CONST. LTDA ME. Pela análise, certificou-se que as empresas BALMAR, 
HERVAL, EVOLUTA, FAON, J.N.MOMM, THORMAKX e SRV, apresentaram todos os 
documentos exigidos, em plena vigência, sendo-as julgadas habilitadas. E, a empresa 
RODRIGO CUNHA VENTURA, apresentou atestado emitido pela Prefeitura de Capão Alto, 
referente à execução de estação de tratamento de esgoto, não atendendo, o subitem 16.4.1 do 
edital e, não apresentou a Certidão de Negativa de Pedido de Concordata e Falência, exigida no 
subitem 16.6.5 do ato convocatório, sendo-a, por conseguinte, considerada inabilitada. Para 
efeito de registro, de conhecimento e de publicidade, da presente ata está-se encaminhando uma 
via as Licitantes, para manifestarem-se, se desejarem, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
que a lei lhes confere para interposição de recurso administrativo, consoante o disposto na letra 
“a”, inciso “I” do art. 109, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. Nada mais havendo a 
tratar, dá-se a sessão por encerrada, lavrando-se a presente ata, que depois de lida, vai 
devidamente assinada. 
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